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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de canal de denúncia [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para compreender como funciona o canal de denúncia, bem como pode se realizar uma e o incentivo para que os trabalhadores consigam denunciar sem sofrer qualquer coação, sobre atitudes que possa estar ocorrendo dentro da empresa, para que caso haja qualquer ato constrangedor seja denunciado, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política canal de denúncia. 

[bookmark: _Toc108767038]Visão Geral 

O Canal de Denúncia é o principal meio de comunicação para relatar atos que possam infringir as diretrizes do código de ética e conduta, as políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], bem como as normas e a legislação atual.
 
Para garantir o seguimento e a confidencialidade das informações relatadas, a [NOME DA ORGANIZAÇÃO] disponibiliza uma linha direta e de fácil acesso a todos, com estrutura imparcial responsável pelo acompanhamento das denúncias.

A presente política descreve a importância e os meios disponibilizados para o Canal de Denúncia, além de prever como deve ser usado e em quais circunstancias.

[bookmark: _Toc108767039]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários que atuem em nome da empresa. Também é extensivo para clientes e terceiros que tenham acesso ao Código de Ética e Conduta da empresa.
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O ato de comunicar o conhecimento de comportamentos incompatíveis com o código constitui um dever de cada um dos colaboradores, sendo ele o destinatário da ação ou apenas testemunha. Por esse motivo, a [NOME DA ORGANIZAÇÃO] apoia e encoraja todos para que realizem a comunicação das condutas contrárias aos preceitos éticos e morais defendidos pela empresa, principalmente aqueles dispostos do código de ética e conduta, políticas internas e a legislação.

[bookmark: _Toc108767041]Funcionamento

O canal de denúncias funcionará 24 horas por dia e 7 dias por semana. Qualquer suspeita ou efetiva violação deverá ser denunciada pelas seguintes linhas de comunicação:

1.	Envio do relato pelo e-mail: denuncia@[NOME DA ORGANIZAÇÃO].com 
2.	Acesso à intranet e preenchimento de formulário
3.	Acesso pelo site da  e preenchimento de formulário
4.	Ligação para 0800___

Antes de preencher o formulário, enviar e-mail ou realizar a ligação é importante que o denunciante se atente aos seguintes quesitos sobre o caso que será relatado:

•	Descrição detalhada do relato
•	Nome ou identificação dos envolvidos e testemunhas, se houver
•	Data em que aconteceu ou acontecerá a conduta
•	Local da ocorrência
•	Se existir prova, devem ser apresentadas pelos meios disponíveis ou indicada onde e como pode ser obtida.

Todos esses quesitos estarão previstos em forma de pergunta nos formulários disponíveis ou questionadas em ligação. Caso o relato seja feito por e-mail será necessário conter, quando possível, a descrição de todos os pontos dispostos acima.

A descrição dos fatos e o preenchimento do formulário contendo o máximo de elementos possíveis, facilita a investigação, apuração, colheita de provas, andamento da denúncia e resposta efetiva da violação.

É possível realizar a denúncia de forma anônima. Neste caso, a única opção disponível é pelo site da empresa. As denúncias anônimas devem apontar toda a descrição possível e indicação de provas. Nestes casos, será fornecido um número de protocolo para que o denunciante acesse o andamento das averiguações e o desfecho da denúncia.
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A denúncia é direcionada para o Setor de Compliance, estrutura interna que, com imparcialidade, é responsável pelo acompanhamento da aplicação e interpretação do código, nos termos definidos em norma interna.

As investigações e averiguações internas decorrem da seguinte forma:

• Ouve-se o denunciante que identificou a possível irregularidade;

• Verifica-se o relato se é caso de violação ou infringência da moral, ética, código, política interna, legislação e demais regramentos.

• Avalia-se o prosseguimento ou o encerramento com o feedback ao denunciante sobre o questionamento, dúvida ou explanação sobre a avaliação do caso reportado.

• Com o prosseguimento, ouve-se o agente denunciado, não podendo este obter informação sobre a identidade do denunciante, ouvindo ainda outros colaboradores e entidades envolvidas;

• Realiza-se diligências para colheita de provas e mais relatos que se considerem oportunos;

• Elabora-se um relatório sobre as averiguações efetuadas, com indicação das recomendações e medidas a serem adotadas ou promovendo o encerramento das averiguações;

• Disponibiliza-se o relatório e toda a documentação pertinente ao Comitê de Ética e Conduta que irá avaliar a denúncia e ratificar ou alterar as medidas disciplinares, quando for o caso, ou ainda, determinar o encerramento e arquivamento da denúncia.

• Acompanha-se aplicação da medida disciplinar pelo Setor de Compliance.

• Finaliza-se o procedimento com o fornecimento de feedback considerado adequado ao denunciante que comunicou a situação, ao agente denunciado e às demais entidades envolvidas.

A cooperação nas averiguações constitui dever dos colaboradores e todos os destinatários do código e das políticas internas, incluindo entidades externas que apoiem as diligências efetuadas.

Todo o procedimento de colheita, investigação, averiguação, relatório, aplicação das medidas e desfecho ocorrerá em 90 dias da data da denúncia, salvo casos específicos em que será requisitado dilação de prazo.

No caso de denúncia realizada de forma anônima, a apuração e averiguação do fato narrado correrá pelo procedimento normal, conforme descrito acima, porém, para um desfecho satisfatório é necessário que a denúncia anônima seja bem detalhada e com indicação de provas pertinentes.

Os direitos fundamentais do agente denunciado, designadamente a defesa do seu nome, honra, privacidade e o direito de apresentar queixa por denúncia caluniosa, não podem ser prejudicados em qualquer caso.
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Exemplos de condutas que devem ser denunciadas:

•	Violações às diretrizes contidas no Código de Ética e Conduta da [NOME DA ORGANIZAÇÃO];

•	Condutas que não estejam em conformidade com leis, normas, regulamentos e/ou políticas e procedimentos internos da [NOME DA ORGANIZAÇÃO];
•	Crimes;

•	Decisões que possuem conflito de interesse;
•	Práticas antiéticas;

•	Qualquer tipo de violência e conduta abusiva;

•	Casos de fraude, corrupção e suborno;

•	Assédio moral e sexual;

•	Ações que geram riscos para segurança dos colaboradores.
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O denunciante não sofrerá nenhuma retaliação sobre o que tenha comunicado o conhecimento de comportamentos incompatíveis com a moral e ética, bem como o código e políticas internas da empresa. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante a proteção necessária ao destinatário que cumpra o seu dever de comunicar e não tolerará nenhuma retaliação ao denunciante de boa-fé.
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